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Processo Digital
Comprovante de Abertura

COMPROVANTE DE ABERTURA

Requerente: 1207596393 - GCC DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA
CPF/CNPJ: 17.837.348/0001-30
Endereço: RUA CONSELHEIRO LAURINDO, nº 825 CEP: 80.060-100
Cidade: Curitiba Estado: PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: (41) 99672-6884
E-mail: jorgeluis@gccdecomunicacao.com.br
Responsável:  
E-mail:  Fone Cel.:  
Assunto: 12 - LICITAÇÕES E CONTRATOS
Subassunto: 252 - RECURSOS
Data/Hora Abertura: 24/11/2023 10:17
Previsão: 09/12/2023
Finalidade: Atendimento ao Público

Obs.: Documentos entregues pelo requerente na abertura grafados com (X)

Entregue Documento

Observação:

CORRIGINDO O RECURSO DO Protocolo: N° 42298/2023   favor substituir por esse em anxo

ATENÇÃO: A responsabilidade pelo acompanhamento do processo e por manter as informações cadastrais atualizadas é do próprio requerente. Para 
consultar seu protocolo, acesse o Portal do Cidadão pelo site: itapoa.atende.net - No menu, escolha AUTOATENDIMENTO - SERVIÇOS DESTAQUE - 
CONSULTA DE PROCESSO DIGITAL, informando o número/ano e o cód. verificador.

GCC DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA GCC DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA
Requerente Funcionário(a)
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE ADJUNTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITAPOÁ-SC. 

 
 

 
GCC DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA , pessoa jurídica de direito privado com sede em 

Curitiba Estado do Paraná a rua conselheiro Laurindo 825 sala 104 inscrita no CNPJ/MF 

17.837.348/0001-30 , neste ato representado pelo seu Sócio Diretor Jorge Luis Schmekel RG 

5.837.990-6 e CPF 876.903.579-20 vem, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 apresentar 

recurso em face da decisão que negou a habilitação da recorrente no processo de licitação. 

A recorrente apresentou os seguintes documentos: inscrição de CNPJ , CERTIDÃO ESTADUAL com 

datas não atualizadas que está sendo enviada nesse recurso com as datas corretas e atualizadas 

e também a Declaração de Impressão da Gráfica, nos termos do edital, tendo sido a habilitação 

negada ao argumento de ter faltado o número mínimo de 03 impressões de edição de jornal e 

03 Declarações da Gráfica. 

Todavia, a empresa JORNAL EM FOCO SC LTDA não cumpriu o item 4.1.14 , tendo entregue 

somente declaração da gráfica do mês de setembro 2023. 

Há flagrante ofensa aos Princípios da Isonomia, Moralidade e Impessoalidade, sendo certo que 

todos os concorrentes devem ser tratados de forma igualitária. 

Desta forma, requer-se seja provido o presente recurso, deferindo-se a habilitação do recorrente 

no processo licitatório. 
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